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PORTARIA Nº 257/2023, de 30 de agosto de 2023. 
 

“EXONERA A PEDIDO DO 
SERVIDOR DE CARGO EFETIVO”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e constitucionais, conferidas pelo Art. 83, Inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica Exonerado (a) pedido o Servidor ANTONIO 
CARDOSO DUARTE, portaria nº 116/2014, que exercia o Cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 
Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO/MA, em 30 de agosto de 2023. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 
PORTARIA Nº 258, 30 de agosto de 2023. 
 

“EXONERA SERVIDOR ADMITIDO 
EM CARGO DE COMISSÃO”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e constitucionais, conferidas pelo Art. 83, Inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Exonerar o servidor (a) MARCOS AURELIO DE ARAUJO 
SOUSA JUNIOR, que exercia o Cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICACAO, lotado (a) no GABINETE DO PREFEITO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO/MA, em 30 de agosto de 2023. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 
PORTARIA Nº 259, 30 de agosto de 2023. 
 

“EXONERA SERVIDOR ADMITIDO 
EM CARGO DE COMISSÃO”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e constitucionais, conferidas pelo Art. 83, Inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Exonerar a servidora (o) ANA KASSIA DE SA MIRANDA, 
que exercia o Cargo de SUPERVISAO PEDAGOGICA, lotada (o) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO/MA, em 30 de agosto de 2023. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 
Portaria nº 260/2023. 
 
ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Governador 
Newton Bello, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei e, em cumprimento ao que dispõe a 
Lei Orgânica do Município, e ainda: 
Considerando a necessidade deste Poder em agilizar os seus 
trabalhos administrativos no sentido de oferecer a toda 
comunidade de Governador Newton Bello, uma melhor prestação 
de serviços,    
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear o Sr. LUIS ANDRE GADELHA BRASIL, brasileiro 
(a), portador (a) do R.G. sob o nº 15189352000-3, SSP/MA, CPF 
993.429.363-34, para exercer o cargo de DIRETOR ESCOLAR 
do Município de Governador Newton Bello. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Newton Bello, 
Estado do Maranhão, em 30 de agosto de 2023. 

 
Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 
___________________________________________________ 
Portaria nº 261/2023. 
 
ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Governador 
Newton Bello, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei e, em cumprimento ao que dispõe a 
Lei Orgânica do Município, e ainda: 
Considerando a necessidade deste Poder em agilizar os seus 
trabalhos administrativos no sentido de oferecer a toda 
comunidade de Governador Newton Bello, uma melhor prestação 
de serviços,    
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear o Sr.º JOAO GABRIEL AMORIM MATOS, 
brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o nº 05578312015-7, 
SSP/MA, CPF 621.439.193-60, para exercer o cargo de 
ASSESSOR DE COMUNICACAO do Município de Governador 
Newton Bello. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Newton Bello, 
Estado do Maranhão em 30 de agosto do ano de 2023. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 
Portaria nº 262/2023. 
 
ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Governador 
Newton Bello, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei e, em cumprimento ao que dispõe a 
Lei Orgânica do Município, e ainda: 

Considerando a necessidade deste Poder em agilizar os seus 
trabalhos administrativos no sentido de oferecer a toda 
comunidade de Governador Newton Bello, uma melhor prestação 
de serviços,    
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear a Sr.ª LORENA DE ARAUJO VARAO SILVA, 
brasileira (o), portador (a) do R.G. sob o nº 024975282003-0, 
SSP/MA, CPF nº 046.246.423-76, para exercer o cargo de 
SUPERVISOR PEDAGOGICO do Município de Governador 
Newton Bello. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Newton Bello, 
Estado do Maranhão, em 30 de agosto de 2023. 

 
Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 
___________________________________________________ 
Portaria nº 263/2023. 
 
ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Governador 
Newton Bello, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei e, em cumprimento ao que dispõe a 
Lei Orgânica do Município, e ainda: 
Considerando a necessidade deste Poder em agilizar os seus 
trabalhos administrativos no sentido de oferecer a toda 
comunidade de Governador Newton Bello, uma melhor prestação 
de serviços,    
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO ROBERTO DIAS OLIVEIRA, 
brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o nº 026009272003-6, 
SSP/MA, CPF nº 665.459.782-68, para exercer o cargo de 
COORDENADOR DE SAÚDE do Município de Governador 
Newton Bello. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de agosto de 
2023. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Newton Bello, 
Estado do Maranhão, em 30 de agosto de 2023. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO – MA 

Resenha do Primeiro Termo de Aditivo do Contrato 166/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 015/2022,  a) Espécie: Termo 
de Aditivo nº 01.166/2022, firmado em 30/08/2023, entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO - MA através da Secretaria Municipal de Educação, e a 
empresa BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA-ME; b) Objeto: prorrogação de prazo na 
contratação de pessoa jurídica especializada na orientação 
técnica administrativa para a gestão na Secretaria Municipal de 
Educação, com o acompanhamento dos programas 
educacionais, auxílio nas prestações de contas, Gestão dos 
Programas Nacionais e demais serviços administrativos para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador 
Newton Bello/MA; c) Fundamento Legal: Art. 57, Parágrafo 1º, 
inciso II da Lei nº 8.666/93; d) Processo de Referência 048/2022 
e) Prazo 30/08/2023 a 29/08/2024 f) Vigência 365 (Trezentos e 
sessenta e cinco) dias; g) Signatários: pelo Contratante; Josélia 
Prazeres de Sena - Secretária Municipal de Educação - 
Ordenador de Despesa, e pelo Contratado BRA CONSULTORIA 
GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME. 
___________________________________________________ 
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